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Relatório de Cotação: Consultoria e Assessoria - Captação de Recursos

Pesquisa realizada entre 12/03/2025 16:36:44 e 12/03/2025 16:52:38

Relatório gerado no dia 12/03/2025 16:55:50 (IP: 177.87.1.56)

Observações Gerais: Serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão de convênios, propostas, planos de trabalho, encaminhamentos, acompanhamento e

apoio na prestação de contas de projetos junto a Órgãos dos Governos Estadual e Federal acompanhamento e monitoramento dos sistemas FNS,INVESTSUS e

SISMOB, bem como termos de compromisso, contratos de repasse, convênios entre outros instrumentos congêneres, acompanhar a disponibilização de editais e

recursos governamentais para transferência voluntária, assessoria na interpretação, orientação e aplicação dos arcabouços legais aplicados aos convênios,
assessoria e orientação orçamentária aplicada aos convênios e sua execução

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele

determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.

Conforne Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lein° 14.133), no Artigo 3*, "A pesquisu de preços será muterializada em docuinento que conterd: INC V-Método matemático oplicado paraa
definição do valor estimado."

Item 1: Consultoria e Assessoria - Captação de Recurso

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

1.001

Órgão Público

2

3

9/13

Preço Compras

Governamentais

1 MUNICIPIO DE RIACHO DA CRUZ/08153454000104 - PREFEITURA MUNICIPAL

RIACHO DA CRUZ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/975143- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TUPARETAMA

MUNICIPIO DE PASSAGEM/08145153000139- Prefeitura

R$ 5.500,00 (un) R$ 5.500.00 100% R$ 5.505.50

Data
Identificação Preco

Licitação

08153454000104- 14/02/2025 R$ 5.000,00

1-000014/2025

11293112000102- 13/02/2025 R$ 5.500.00

1-000002/2025

08145153000139- 05/02/2025 R$ 4.900.00

1-000008/2025

4 13.896.758/0001-00 - MUNICIPIO DE VARZEA DA ROCA 13896758000100- 19/07/2024 R$ 5.500.00

1-000052/2024

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 19054025000104- 22/05/2024 R$ 5.750.00

1-000003/2024

6
MUNICIPIO DE SAO JOAO DA VARJOTА 01612676000107- 20/05/2024 R$ 5.950.00

1-000030/2024

7 MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE 13843842000157- 26/03/2024 R$ 6.200,00

1-000071/2024

Valor Unitário

HELTON DA SILVA
DIRETOR BE OMPRAS
CPF085.780.484-74

R$ 5.542,86

Relatório gerado no dia 12/03/2025 16:55:50 (IP: 177.87.1.56)
Código Validação: euiyqO7mPnztQm1WavOvmKn7NIhAPmCP38y8X1r1PjoqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:// codeprecos Autenticidade?token=euiyqO7mPnztQm1WavOvmKn7NlhAPmCP38y8X1r1PjoqHU8nPtm6WA%253d%253d 1/9



















Portal Nacional de Contratações Públicas

A>Contratos

Contrato n° 7/2025
Ültima atualização 29/01/2025

Local: Novo Barreiro/RS Órgão: MUNICIPIO DE NOVO BARREIRO

Unidade executora: 985985 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO BARREIRO - RS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa

Data de divulgação no PNCP: 29/01/2025

Q Entrar

Processo: 013 Categoria do processo: Serviços

Data de assinatura: 24/01/2025

Id contrato PNCP: 92410521000135-2-000011/2025 Fonte: LicitaCon - TCE-RS

Id contratação PNCP: 92410521000135-1-000014/2025

Objeto:

Vigência: de 24/01/2025 a 24/01/2026

"Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria na área desaptação de recursos, projetos e prestações de contas, a âmbito Federal e Estadual, para a Prefeitura Municipal de NovoBarreiro/RS."

VALOR CONTRATADO

RS 61.200.00

$ 5,1000
FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 58.473.170/0001-73 Consultar sancões e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: FKM ASSESSORIA CONSULTORIA E GESTAO LTDA

Arquivos Histórico

Nome

- FKM ASSESSORIA CONSULTORIA E GESTAO LTDA (1).pdf

Extrato Contrato 007 - 2025 - FKM ASSESSORIA.pdf

Exibir 5 1-2 do 2 itens

< Voltar

Data Tipo

29/01/2025 Contrato

29/01/2025 Outros Documentos

Página 1

HELTON DA SILVA
DIRETOR DEMPRAS
СРE 085.780.484-74

Criado pela Leinº 14.133/21, o Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) e
o sitio eletronico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatoria dos alos
exigidos em sede de licitaçoesecontratos administrativos abarcacdos pelo novel
diploma

É gerido pelo Comité Gestor da fledo Nacional de Contrataçdes Publicas, um
cologlado delibarativo com suas atribuições estabelbcidas no Decreto nº 10.764de 8 de agosto do 2021



PREFEITURA DE Adm. 2021/2024

NOVO BARREIRO
Em cada ação, uma conquista do povo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO № 013/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025

EXTRATO CONTRATO № 007/2025

Contratado: FKM ASSESSORIA CONSULTORIA E GESTÃO LTDA

CNPJ nº: 58.473.170/0001-73

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
consultoria e assessoria na área de captação de recursos, projetos e prestações de contas, a âmbito
Federal e Estadual, para a Prefeitura Municipal de Novo Barreiro/RS.

Valor Total Estimado: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).

Assinatura em: 24/01/2025

Vigência: 24/01/2026

Novo Barreiro - RS, 24 de janeiro de 2025.

MARCIA RAQUEL RODRIGUES PRESOTTO

Prefeita Municipal

HELTON DA SILVA

DIRETOR DEOPRAS

CPF: 085.780.484-74

CNPJ: 92.410.521/0001-35

Fone/Fax (0xx55) 3757-1100- E-mail: prefeitura@novobarreiro.rs.gov.br
Av. São João Batista, 415 - Centro - CEP 98.338-000-Novo Barreiro - Rio Grande do Sul



Item n° 1

Descrição: 1 SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA, COMPREENDENDO ASSESSORIA NA ELABORACAO
DE SERVICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA FORMULACAO DE DEMANDAS DE
CAPTACAO DE RECURSOS, GESTAO DOS CONVENIOS E CONTRATOS DE REPASSE, DESENVOLVENDO AS
SEGUINTES ATIVIDADES: SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA, COMPREENDENDO ASSESSORIA NA
ELABORACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA FORMULACAO DE
DEMANDAS DE CAPTACAO DE RECURSOS, GESTAO DOS CONVENIOS E CONTRATOS DE REPASSE,DESENVOLVENDO AS SEGUINTES ATIVIDADES:I APOIO NA ELABORACAO DE PROJETOS TECNICOS PARACAPTACAO E LIBERACAO DE RECURSOS POR MEIO DE CONVENIOS DA UNIAO, NA FORMA DOS EDITAIS.EMENDAS PARLAMENTARES. SISTEMA DE CONVENIOS E MANUAIS OU SISTEMATICAS DOS MINISTERIOS EDEMAIS ORGAOS DO GOVERNO FEDERAL; II APOIO NA ELABORACAO DE PROJETOS PARA LIBERACAO DE
RECURSOS POR CONVENIOS E RESOLUCOES DO GOVERNO DO ESTADO, NA FORMA DOS NORMATIVOS DASSECRETARIAS ESTADUAIS E SEUS ORGAOS; III ACOMPANHAMENTO DA ALOCACAO E LIBERACAO DASEMENDAS DE PARLAMENTARES FEDERAIS E ESTADUAIS, TANTO EMENDAS IMPOSITIVAS COMO EMENDASESPECIAIS: IV ACOMPANHAMENTO DAS LIBERACOES DOS RECURSOS DE EMENDAS NO ORCAMENTO DAUNIAO E DO ESTADO DE MINAS GERAIS, JUNTO AOS MINISTERIOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL ESECRETARIAS DE ESTADO: V ORIENTACAO E APOIO NA OPERACIONALIZACAO DA PLATAFORMA
TRANSFEREGOVBR. PORTAL DE CONVENIOS DO GOVERNO FEDERAL PLATAFORMA +BRASIL, SIGCON.SAIDA,SISMOB, SIGA, GEICOM. S2ID, 'SISTEMA INTEGRADO DE INFORMACOES SOBRE DESASTRES', INVESTSUSGESTAO, SISTEMA BB GESTAO AGIL :VI ORIENTACAO E APOIO NA OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DEGESTAO DE CONVENIOS DO GOVERNO ESTADUAL SIGCON,SAIDA; VII APOIO NO MONITORAMENTO DOSSISTEMAS DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE - INVESTSUS GESTAO 'O INVESTSUS E UMA FERRAMENTA QUEPERMITE O ACESSO AOS SERVICOS, SISTEMAS E INFORMACOES NO QUE TANGE A GESTAO DO
FINANCIAMENTO FEDERAL DO SUS PELOS MUNICIPIOS'. SISMOB, E FNS, SISTEMA DE MONITORAMENTO DEOBRAS VINCULADO AO FUNDO NACIONAL DE SAUDE; VIII ORIENTACAO AOS DIVERSOS SETORES DA ADM

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

HELTON DA SILVA

DIRETOR BE COMPRAS

CPF 085.780.484
-74



1 1 SERVICOS DE

CONSULTORIA E

ASSESSORIA.

COMPREENDENDО

ASSESSORIA NA

ELABORACAO DE SERVICOS

DE CONSULTORIA.

ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA NA

FORMULACAO DE

DEMANDAS DE CAРТАСАO

DE RECURSOS, GESTAO DOS

CONVENIOS E CONTRATOS

DE REPASSE.

DESENVOLVENDO AS

SEGUINTES ATIVIDADES:

SERVICOS DE CONSULTORIA

E ASSESSORIA,

COMPREENDENDO

ASSESSORIA NA

ELABORACAO DE SERVICOS

DE CONSULTORIA

ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA NA

FORMULACAO DE

DEMANDAS DE CAPTACAO

DE RECURSOS, GESTAO DOS

CONVENIOS E CONTRATOS

DE REPASSE.

DESENVOLVENDO AS

SEGUINTES ATIVIDADES:I

APOIO NA ELABORACAO DE

PROJETOS TECNICOS PARA

CAPTACAO E LIBERACAO DE

RECURSOS POR MEIO DE

CONVENIOS DA UNIAO, NA

FORMA DOS EDITAIS,

EMENDAS PARLAMENTARES.

SISTEMA DE CONVENIOS E

MANUAIS OU SISTEMATICAS

DOS MINISTERIOS E DEMAIS

ORGAOS DO GOVERNO

FEDERAL: II APOIO NA

ELABORACAO DE PROJETOS

PARA LIBERACAO DE

RECURSOS POR CONVENIOS

E RESOLUCOES DO

GOVERNO DO ESTADO. NA

FORMA DOS NORMATIVOS

DAS SECRETARIAS

ESTADUAIS E SEUS ORGAOS:

III ACOMPANHAMENTO DA

ALOCACAO E LIBERACAO

DAS EMENDAS DE

PARLAMENTARES FEDERAIS

E ESTADUAIS, TANTO

EMENDAS IMPOSITIVAS

COMO EMENDAS ESPECIAIS:

IV ACOMPANHAMENTO DAS

LIBERACOES DOS

RECURSOS DE EMENDAS NO

ORCAMENTO DA UNIAO E

DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, JUNTO AOS

MINISTERIOS, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL E

12 R$ 4.000.00 R$ 48.000,00

HELTON DA SILVA

DIRETOR OE COMPRAS

CRF.082/180.484-74



SECRETARIAS DE ESTADO: V

ORIENTACAO E APOIO NA

OPERACIONALIZACAO DA
PLATAFORMA

TRANSFEREGOVBR, PORTAL
DE CONVENIOS DO

GOVERNO FEDERAL
PLATAFORMA +BRASIL
SIGCON.SAIDA. SISMOB.
SIGA, GEICOM, S2ID.

'SISTEMA INTEGRADO DE

INFORMACOES SOBRE
DESASTRES'. INVESTSUS
GESTAO, SISTEMAА ВB
GESTAO AGIL VI

ORIENTACAO E APOIO NA
OPERACIONALIZACAO DO
SISTEMA DE GESTAO DE
CONVENIOS DO GOVERNO

ESTADUAL SIGCON.SAIDA:
VII APOIO NO

MONITORAMENTO DOS
SISTEMAS DO FUNDO

NACIONAL DE SAUDE-

INVESTSUS GESTAO 'O

INVESTSUS E UMA

FERRAMENTA QUE PERMITE
O ACESSO AOS SERVICOS.

SISTEMAS E INFORMACOES
NO QUE TANGE A GESTAO
DO FINANCIAMENTO

FEDERAL DO SUS PELOS

MUNICIPIOS', SISMOB, E FNS

SISTEMA DE

MONITORAMENTO DE
OBRAS VINCULADO AO
FUNDO NACIONAL DE

SAUDE: VIII ORIENTACAO

AOS DIVERSOS SETORES DA
ADM

Exibir 5 1-1 de 1 itens

< Voltar

https/pertaldesorvicos.gestao.gov.ibr

Pagina 1

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contrataçoes Publicas (PNCP) е
o sitio eletronico oficial destinado a divulgação centratizadaeobrigatoria dos atosexigidos em sede de Ucitaçoesecontratos administrativos abarcados pelo noveldiploma

HELTONONDADA SILVA
DIRETOR DE COMPRAScolegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidpPF:/085.780.484-74de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portaleum esforço conjunto de construçsode uma concepção direta legal, homologado pelos indicadosacomper o atudidocomite

A adequação, fidedignidadee corretude das informaçóes e dos arqulvos relativosas contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lel nº 14.133/2021 sáo deestrita rosponsabilidacdie dos orgaoseentidades contratantes



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO № 013/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025

O MUNICÍPIO DE BARRA

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, QUE CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA E A EMPRESA FKM
ASSESSORIA, CONSULTORIA E GESTÃO LTDA

FUNDA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº.94.704.004/0001-02, com sede na Avenida 24 de Março, nº 735, neste ato representado pelo Prefeito MunicipalANDRÉ SIGNOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Santa Lúcia, nº 771, Bairro Centro, em BarraFunda/RS, inscrição no CPF nº 995.388.810-87, denominado CONTRATANTE e a empresa FKM ASSESSORIA,CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 58473170/0001-73,com sede na Rua Bento Gonçalves, nº 754, Bairro São Sebastião, em Esteio/RS, CEP: 93.265-350, neste atorepresentada pela Sr(a). José Arlindo Klein Junior, inscrita no CPF sob nº 577.215.990-91, residentedomiciliado(a) na Rua Monte Pascoal, nº 147, Bairro Ipiranga na cidade de Porto Alegre/RS, neste atodenominada CONTRATADA.
As partes ajustam entre si e na melhor forma de direito, o presente contrato administrativo, comfundamentação legal autorizada pelo do PROCESSO ADMINISTRATIVO № 021/2025, Dispensa de Licitação n°013/2025, obedecidas as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar nº123/06, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações eresponsabilidades das partes, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviçostécnicos de consultoria e assessoria na área de captação de recursos, projetos e prestações de contas, a âmbitoFederal e Estadual, para a Prefeitura Municipal de Barra Funda/RS, conforme especificações estabelecidas noTermo de Referência elaborado pela Secretaria Requisitante e no edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação,bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora CONTRAÍDAS, INTEGRAM ESTECONTRATO OS DOCUMENTOS DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 013/2025, constante do PROCESSOADMINISTRATIVO N 021/2025, e, em especial, a Proposta de Preços, seus anexos e os Documentos deHabilitação da CONTRATADA.

2.2. Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público a ele seráaplicado, pelos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e, supletivamente, os princípios da teoriageral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:
3.1. Os serviços técnicos de assessoria e consultoria a serem fornecidos pela CONTRATADA devematender as especificações abaixo descritas:

ANDRE ANDRE

S SIGNOR:9953888SIGNOR:991087
538881087 2025.03.10

19:26:15-03'00

CELIO ANDRECELIO AN
RE:703098170 RE:70309817072

72 2025.03.10

JULIANA JULN-02278501
PAZZINI:020122IN:022788

2025.03.1027860101608:57:08-03'00

Item Descrição

1 Assessoria para captação de recursos federais junto aos
ministérios, com elaboração, desenvolvimento, acompanhamento
e representação das demandas municipais no TRANSFEREGOV -
portal de transferências e parcerias da União (ou dispositivo
semelhante), bem como a elaboração, encaminhamento e

Qtdade/
Unidade

12 meses

Valor

Unitário

R$

5.100,00

Valor Total

R$

61.200,00

Av. 24 de Março, 735 - Centro - Fone (54) 99655.8503 – СЕР 99.585-000 – Barra Funda - RS 1

HELTON DA SILVA
DIRETOD COMPRAS



ANDRE ANDRE
ANDRE SIGNOR:9953888

SIGNOR:991087
538881087 2025.03.10

09:26:15-03'00

CELIO ANDRECELIO ANDRE
RE:703098170 RE:70309817072030981702025.03.10

72 09:10:29-03'00

JULIANAJULIANA
02RAZZINI:02278801PAZZINI:02016.0310

278601016 08:57:08-03'00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA

atendimento de todas os documentos solicitados em análises
técnicas e de documentação institucional se forem necessárias nos
respectivos portais;
- Acompanhamento de emendas de bancada e individuais,
cadastramento do município nos diversos ministérios е
programas, acompanhamento da situação do município junto o
CAUC, acompanhamento de empenhos, convênios e ordens
bancárias de recursos destinados à municipalidade;
- Elaboração e acompanhamento de toda a documentação
orçamentária e institucional necessária à celebração de convênios
e contratos de repasse e/ou celebrados entre o ente, ministérios e
Caixa Econômica Federal, que atua como mandatária, bem como
elaboração, encaminhamento e acompanhamento de todas as
documentações solicitadas em diligências e análises técnicas
solicitadas pelos analistas técnicos dos ministérios ou da Caixa
Econômica Federal;

-Acompanhamento de processos administrativos do município em
Brasília nos órgãos repassadores de recursos e na administração
pública federal;
- Inclusão, no portal Transferegov, de licitação, contratos, notas
fiscais, pagamentos, ajustes de contrapartida, termos aditivos,
relatórios de execução, classificação de contrapartida, solicitação
de liberação de pagamento das obras e/ou equipamentos
firmados com a municipalidade por meio da captação de recursos
federais;

- Desenvolver a prestação de contas parcial e total, no
Transferegov, conforme medições realizadas para possibilitar os
desembolsos dos recursos financeiros;

- Auxiliar o ente na operação de pagamentos pelo Transferegov
por OBTV (ordem bancária de transferências voluntárias) para
pagamento ao fornecedor que executa as obras provenientes de
recursos federais;
Elaboração e acompanhamento de toda documentação no

Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB), monitorando
todas as obras de engenharia e infraestrutura da Unidades Básicas
de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento e Academias de Saúde
financiadas com recurso federal

para gerenciamento de todas as fases da obra e alimentação do
sistema;

- Prestação de serviços de apresentação, elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de planos de trabalho e
demais documentos necessários nos diversos ministérios do
governo federal;

- Elaboração de planos de trabalho e planilhas de custo, visando a
captação de recursos estaduais no CDTV (cadastro de demandas
voluntárias);

- Executar, acompanhar e prestar contas na plataforma FPE/RS
(Finanças Públicas do Estado do Rio Grande do Sul), nos módulos
de monitoramento pré-execução, execução e prestação de contas,
bem como atender o roteiro desta última;
- Caso seja necessário, envio de prestação de contas e documentos
em meio físico aos entes federal e estadual, relativa aos convênios
firmados com a municipalidade;

Av. 24 de Março, 735 – Centro - Fone (54) 99655.8503 – СЕР 99.585-000 – Barra Funda - RS 2

HELTON DA SILVA
DIRETORO POMPRAS
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PREFEITURA DE

NOVO BARREIRO
PROCESSO ADMINISTRATIVO № 013/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025

CONTRATO LICITATÓRIO 007/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM А
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVO
BARREIRO E A EMPRESA FKM ASSESSORIA CONSULTORIA E
GESTÃO LTDA

O MUNICÍPIO DE NOVO BARREIRO/RS, CNPJ nº 92.410.521/0001-35, sito na Av. São JoãoBatista, n° 415, na cidade deNovo Barreiro/RS, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra.MARCIA RAQUEL RODRIGUES PRESOTTO, brasileira,casada, portadora do CPF nº 007.326.760-02 e RG
nº 1066097328, residente e domiciliada na Av. São João Batista, nº 595, na cidade de Novo Barreiro -RS, neste ato denominado CONTRATANTE e a empresa FKM ASSESSORIA CONSULTORIA E GESTÃOLTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 58.473.170/0001-73, com sede na RuaBento Gonçalves n° 754, apartamento 351, bloco 26, bairro São Sebastião, na cidade de Esteio/RS, CEP93265-350, neste ato representada pela Sr. Jose Arlindo Klein Junior, brasileiro, solteiro, inscrito noCPF sob nº 577.215.990-91, RG 7025641511, residente e domiciliado na Rua Monte Pascoal, n° 147,bairro Vila Ipiranga, apartamento 202, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 91.320-260, neste atodenominada CONTRATADA.

As partes ajustam entre si e na melhor forma de direito, o presente contrato administrativo,com fundamentação legal autorizada pelo do PROCESSO ADMINISTRATIVO N 013/2025, Dispensa deLicitação n° 009/2025, obedecidas as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, daLei Complementar nº 123/06, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas,definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETО:
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos deconsultoria e assessoria na área de captação de recursos, projetos e prestações de contas, a âmbitoFederal e Estadual, para a Prefeitura Municipal de Novo Barreiro/RS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATО Е
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem comopara definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora CONTRAÍDAS, INTEGRAM ESTECONTRATO OS DOCUMENTOS DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/2025, constante doPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025, e, em especial, a Proposta de Preços, seus anexos e osDocumentos de Habilitação da CONTRATADA.
2.2. Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público a eleserá aplicado, pelos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e, supletivamente, osprincípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:
3.1 Os serviços técnicos de assessoria e consultoria a ser fornecida pela CONTRATADA devematender as especificações abaixo descritas:

Item Descrição
Unidade Qtdade Valor

Unitário

Valor

Total

HELTON DA SILVA
DIRETAR DE COMPRAS
СРУ/085.780.484-74

CNPJ: 92.410.521/0001-35
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Av. São João Batista, 415 - Centro - СЕР 98.338-000 - Novo Barreiro - Rio Grande do Sul
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Assessoria para captação de recursos federais junto
aos ministérios, com elaboração, desenvolvimento,
acompanhamento e representação das demandas
municipais no TRANSFEREGOV - portal de
transferências e parcerias da União (ou dispositivo
semelhante), bem como a elaboração,
encaminhamento e atendimento de todas os

documentos solicitados em análises técnicas e de
documentação institucional se forem necessárias nos
respectivos portais;

Acompanhamento de emendas de bancada е
individuais, cadastramento do município nos diversos
ministérios e programas, acompanhamento da
situação do município junto o CAUC,
acompanhamento de empenhos, convênios e ordens
bancárias de recursos destinados à municipalidade;

Elaboração e acompanhamento de toda a

documentação orçamentária e institucional
necessária à celebração de convênios e contratos de
repasse e/ou celebrados entre o ente, ministérios e
Caixa Econômica Federal, que atua como mandatária,
bem como elaboração, encaminhamento e

acompanhamento de todas as documentações
solicitadas em diligências e análises técnicas
solicitadas pelos analistas técnicos dos ministérios ou
da Caixa Econômica Federal;
- Acompanhamento de processos administrativos do
município em Brasília nos órgãos repassadores de
recursos e na administração pública federal;
- Inclusão, no portal Transferegov, de licitação,
contratos, notas fiscais, pagamentos, ajustes de
contrapartida, termos aditivos, relatórios de
execução, classificação de contrapartida, solicitação
de liberação de pagamento das obras e/ou
equipamentos firmados com a municipalidade por
meio da captação de recursos federais;
- Desenvolver a prestação de contas parcial e total, no
Transferegov, conforme medições realizadas para
possibilitar os desembolsos dos recursos financeiros;
Auxiliar o ente na operação de pagamentos pelo

Transferegov por OBTV (ordem bancária de
transferências voluntárias) para pagamento ao

fornecedor que executa as obras provenientes de
recursos federais;

- Elaboração e acompanhamento de toda
documentação no Sistema de Monitoramento de
Obras (SISMOB), monitorando todas as obras de
engenharia e infraestrutura da Unidades Básicas de

meses 12 R$

5.100,00

R$

61.200,00

HELTON DA SILVA 2
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Saúde, Unidades de Pronto Atendimento e Academias
de Saúde financiadas com recurso federal
para gerenciamento de todas as fases da obra e
alimentação do sistema;

- Prestação de serviços de apresentação, elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de planos de
trabalho e demais documentos necessários nos
diversos ministérios do governo federal;
Elaboração de planos de trabalho e planilhas de

custo, visando a captação de recursos estaduais no
CDTV (cadastro de demandas voluntárias);

Executar, acompanhar e prestar contas na
plataforma FPE/RS (Finanças Públicas do Estado do
Rio Grande do Sul), nos módulos de monitoramento
pré-execução, execução e prestação de contas, bem
como atender o roteiro desta última;
- Caso seja necessário, envio de prestação de contas e
documentos em meio físico aos entes federal e
estadual, relativa aos convênios firmados com a
municipalidade;
- Assessoramento à coordenação da Defesa Civil do
município no preenchimento do sistema S2ID
(Sistema Integrado de Informações sobre Desastres),
nas demandas que sejam solicitadas pelo Ministério
da Integração e Desenvolvimento Regional, inclusive
execução e prestação de contas dos convênios
firmados;

- Apresentado o projeto pelo município, a proponente
disponibilizará equipe para auxiliá-lo na elaboração de
planos de trabalho e etapas posteriores até a sua
efetiva aprovação;
- Comprovação mensal dos serviços executados ao
município;

- Não estão inclusos, nesta proposta de serviço, a
operação dos sistemas INVESTSUS e SIMEC;
- A proponente fará uma visita presencial mensal à
sede da municipalidade, sendo que poderá ser
acordado, mediante aditamento contratual de preço,
o acréscimo;

- Ο trabalho também será desenvolvido de forma
remota, por meio de operação de sistemas, reuniões
virtuais, mensagens de texto, ligações e e-mail;
- O deslocamento para execução dos serviços correrá
por conta da proponente.

3.2. As despesas com deslocamento e estadia dos prepostos junto a sede do CONTRATANTE,caso necessário, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
3.4. Cabe a CONTRATADA a responsabilidade por todos os equipamentos, materiais e mão deobra necessários a correta prestação dos serviços.

HELTON DA SILVA
DIRETOR/DE COMPRAS
CPE 085.780.484-74
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES:
17.1. É vedado a CONTRATADÀ:
a. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
b. interromper a execução do fornecimento, sob alegação de inadimplemento por parte doCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS:
18.1. O regime jurídico de contratos instituídos pela Lei nº 14.133/2021 confere àAdministração, em relação a eles, as prerrogativas de:
I. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,respeitados os direitos do contratado;
II. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei;
III. Fiscalizar sua execução;
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados aoobjeto do contrato nas hipóteses de:
a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado,inclusive após extinção do contrato
18.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão seralteradas sem prévia concordância do contratado.
18.3. Na hipótese de modificação unilateral, as cláusulas econômico-financeiras do contratodeverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
19.1. Os serviços prestados deverão respeitar os prazos e o objeto do processo administrativo,conforme a demanda de serviço emitida pela Secretaria Municipal requisitante, obedecendo àsespecificações do Termo de Referência do edital e ademais que vierem a se estabelecer dentro daárea, conforme estabelecido pelo CONTRATANTE.
19.2. A prestação dos serviços, objeto desta contratação direta, em sua totalidade, deveráapresentar garantia em sua execução completa, dentro do ramo de atividade do objeto e suas normase legislação específica, e, deverá ser substituído de imediato no caso de constatado pela fiscalizaçãodo contrato, alguma irregularidade de execução do objeto.
19.3. Verificada alguma desconformidade com o objeto, a CONTRATADA deverá promover ascorreções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES:
20.1. Conforme previsto no Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, a CONTRATADA seráresponsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

HELTON DA SILVA
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS:
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:
22.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato,

tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.
22.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado

ou de seus subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência.
22.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações

aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.
22.4. O presente contrato será publicado no Site Oficial do Município.
22.4.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes,

permanecendo a exigência da divulgação no Site no prazo de 10 dias úteis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS para dirimir os casos

omissos ao presente contrato.

E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Novo Barreiro/RS, 24 de janeiro de 2025.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE NOVO BARREIRO

CONTRATADA

FKM ASSESSORIA CONSULTORIA E GESTÃO LTDA

TESTEMUNHAS INSTRUMENTAIS:

1) 2)
NOME:

NOME:
CPF:

CPF:
CPF:

HELTON DA SILVA
DIRETOCOMPRAS

CPr: 085.780.484-74
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